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THOMAS BRYANN FREITAS DO NASCIMENTO, Promotor(a) de Justiça de Mata de São João - SIGA nº 42912.7/2025. Reque-
rimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 05/05/2025 a 
05/05/2025. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 
e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gustavo Fonseca Vieira - Valença - 
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a 
suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 16539.8/2025. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 25/06/2025 a 27/06/2025. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luciano Pitta Santos - Camaçari - 05ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 16540.8/2025. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 30/06/2025 a 30/06/2025. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luciano Pitta Santos - Camaçari - 05ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADITAMENTO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO INÍCIO TÉRMINO
Anna Beatriz Bom-

fi m de Abreu
Ilhéus - Promotoria de Justiça Espe-

cializada em Meio Ambiente
02/05/2025 01/05/2026

KADIJA TELES BORGES
Salvador - CEOSP - Centro de Apoio Operacio-

nal de Segurança Pública e Defesa Social
25/05/2025 24/05/2026

Yngrid Macêdo Mazzucco
Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infân-

cia e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça
02/05/2025 01/05/2026

Lorena Mélo de Brito Itaberaba - 2ª Promotoria de Justiça 02/05/2025 01/05/2026

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 39/2025

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelos artigos 19, II e 22, ambos do Regimento Interno da Corregedo-
ria Administrativa do MPBA e pelo artigo 50-A, da Lei Complementar nº 11/1996 (Lei Orgânica do MPBA),

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o cumprimento das funções institucionais do Minis-
tério Público, em especial quanto à assiduidade dos serviços auxiliares do MPBA em suas respecti-
vas comarcas e lotações, bem como quanto à existência, qualidade e limites do atendimento ao público;

CONSIDERANDO a Correição Ordinária Nacional que se avizinha, no período compreendido entre 28 de abril e 09 de maio 
de 2025, na modalidade virtual, e no período de 05 a 09 de maio de 2025, na modalidade presencial, com foco na promoção 
de Direitos Fundamentais em unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, nas comarcas que pertencem às cidades de 
Salvador, Simões Filho, Camaçari, Lauro de Freitas e Feira de Santana, particularmente nas promotorias de justiça, núcleos, 
grupos, centros de apoio e congêneres, com atuação nas áreas de defesa da mulher em situação de violência doméstica e fa-
miliar, na defesa da infância e juventude (inclusive, nas de família), na defesa da educação infantil, bem como nas promotorias 
com atribuição em crimes praticados contra crianças e adolescentes, com a fi nalidade de verifi car a regularidade e a qualidade 
da atuação ministerial;

CONSIDERANDO que a Correição Ordinária Nacional terá como foco prioritário, dentre outros aspectos, a fi scalização da assi-
duidade dos integrantes do MPBA às dependências da unidade ministerial, bem como a realização de atendimento ao público;

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Administrativa do Ministério Público para convocar, a qualquer momento, os 
servidores em regime de teletrabalho deferido, consoante o art. 6º, § 2º, Ato Normativo 023/2024:

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam convocados para o comparecimento presencial todos os servidores do Ministério Público do Bahia lotados nas 
Unidades, abaixo listadas, a serem correicionadas pelo Conselho Nacional do Ministério Público nos dias 28 DE ABRIL A 09 DE 
MAIO de 2025:

UNIDADE COMARCA 

Salvador CAOCRIM - Centro de Apoio Operacional Criminal - Coordenador Salvador 
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Salvador - CAOCA - Centro de Apoio Operacio-
nal da Criança e do Adolescente - Coordenador 

Salvador 

Salvador - CAOCIF - Centro de Apoio Operacional das Promo-
torias de Justiça Cíveis e Fundações - Coordenador 

Salvador 

Salvador - CEDUC - Centro de Apoio Operacio-
nal de Defesa da Educação - Coordenador 

Salvador

Salvador - CAODH - Centro de Apoio Operacio-
nal dos Direitos Humanos - Coordenador 

Salvador 

Salvador - NAVV - Núcleo de Apoio às Vitimas de Es-
pecial Vulnerabilidade - Coordenador(a) 

Salvador 

Salvador - CAOCRIM - Centro de Apoio Operacional Crimi-
nal - NEVID - Núcleo de Enfrentamento às Violências de Gêne-
ro em Defesa dos Direitos das Mulheres - Coordenador(a) 

Salvador 

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Hu-
manos - 1º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 21ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 21ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 22ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 22ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 23ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 23ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 24ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 24ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 16ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 16ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 1º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 2º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 3º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 02ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 1º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 02ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 2º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 1º Promotor(a) de Justiça 

Salvador

Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 2º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 1º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 2º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 05ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 1º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 05ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 2º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 06ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 1º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 06ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 2º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 06ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 3º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 06ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 4º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 
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Salvador - 06ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 5º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 1º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 2º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 3º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 4º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 1º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Ju-
ventude - 2º Promotor(a) de Justiça 

Salvador 

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 02ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 02ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 05ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 05ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 06ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 06ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 07ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 07ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 08ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 08ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 09ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 09ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 10ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 10ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 11ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 11ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 12ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 12ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 13ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 13ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 14ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 14ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 15ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 5º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 6º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 
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Salvador - 02ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Salvador - 02ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça Salvador 

Simões Filho - 1ª Promotoria de Justiça Simões Filho 

Simões Filho - 2ª Promotoria de Justiça Simões Filho 

Simões Filho - 5ª Promotoria de Justiça Simões Filho 

Simões Filho - 6ª Promotoria de Justiça Simões Filho 

Simões Filho - 6ª Promotoria de Justiça Simões Filho 

Camaçari - 01ª Promotoria de Justiça Camaçari

Camaçari - 02ª Promotoria de Justiça Camaçari 

Camaçari - 03ª Promotoria de Justiça Camaçari 

Camaçari - 04ª Promotoria de Justiça Camaçari 

Camaçari - 06ª Promotoria de Justiça Camaçari 

Camaçari - 08ª Promotoria de Justiça Camaçari 

Camaçari - 10ª Promotoria de Justiça Camaçari 

Camaçari - 11ª Promotoria de Justiça Camaçari 

Lauro de Freitas - 1ª Promotoria de Justiça Lauro de Freitas 

Lauro de Freitas - 2ª Promotoria de Justiça Lauro de Freitas 

Lauro de Freitas - 3ª Promotoria de Justiça Lauro de Freitas 

Lauro de Freitas - 4ª Promotoria de Justiça Lauro de Freitas 

Lauro de Freitas - 7ª Promotoria de Justiça Lauro de Freitas 

Lauro de Freitas - 8ª Promotoria de Justiça Lauro de Freitas 

Lauro de Freitas - 9ª Promotoria de Justiça Lauro de Freitas 

Feira de Santana - 02ª Promotoria de Justiça Feira de Santana

Feira de Santana - 07ª Promotoria de Justiça Feira de Santana 

Feira de Santana - 08ª Promotoria de Justiça Feira de Santana 

Feira de Santana - 11ª Promotoria de Justiça Feira de Santana 

Feira de Santana - 12ª Promotoria de Justiça Feira de Santana 

Feira de Santana - 13ª Promotoria de Justiça Feira de Santana 

Feira de Santana - 14ª Promotoria de Justiça Feira de Santana

Feira de Santana - 15ª Promotoria de Justiça Feira de Santana 

Feira de Santana - 20ª Promotoria de Justiça Feira de Santana 

Feira de Santana - 25ª Promotoria de Justiça Feira de Santana 
 
§ 1º É obrigatória a presença dos servidores lotados nas Unidades a serem correicionadas, ainda que a correição seja realizada 
na modalidade virtual.
§ 2º O disposto no caput se aplica aos servidores com regime de teletrabalho, deferido na forma do Ato Normativo 023/2024, em 
quaisquer de suas modalidades.
§ 3º O comparecimento presencial dos Assessores Jurídicos de Promotoria de Justiça fi ca condicionado à deliberação do supe-
rior imediato.
§ 4º Somente fi cam dispensados do comparecimento presencial os servidores que possuem condições especiais de trabalho na 
modalidade trabalho remoto, deferidas na forma do Ato Normativo 021/2022 ou do Ato Normativo 014/2025, e que no dia não 
estejam presentes na unidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria n. 038/2025 da Corregedoria Administrativa.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 28 de abril de 2025.

ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES
Promotor de Justiça
Corregedor Administrativo do Ministério Público do Estado da Bahia


